CONCESSÃO DE REGISTRO PESSOA JURIDICA

Todos os Ramos

· FCRC-PJ/RE - ( Assinalar Campo I e preencher Campos I, II, III e IV );

· CPF e Carteira de Identidade dos Sócios;

· Título de Eleitor e Certificado de Reservista dos Sócios;

· Comprovante de residência dos sócios;

· Contrato Social ou Estatuto registrado na Junta Comercial (JC) ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (CRCPJ), com o número de Registro legível (cópia autenticada);
· Certidão de arquivamento dos atos constitutivos da corretora no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins da Unidade da Federação onde está sediada, pela qual comprove estar organizada segundo as leis brasileiras, preenchendo as exigências formais e legais pertinentes ao tipo societário.

· Fotocópia autenticada do C.G.C. da Sociedade, legível;

· Declaração de Não Impedimento Legal de todos os sócios e diretores pessoas físicas e jurídicas; (original)

· Declaração de Não Impedimento Profissional dos sócios e diretores pessoas físicas e jurídicas; (original)

· Declaração de Responsabilidade (quando já possui corretora) original;

· Comprovante de Inscrição do ISS - ALVARÁ, como Sociedade Corretora de Seguros, documento este, obrigatório, e previsto em lei (autenticada);

· Comprovante de quitação da Contribuição Sindical (original); ............R$ 113,12
· Comprovante de Pagamento de taxa de serviços (original); ..................R$ 592,00
· Comprovante de Pagamento da taxa Administrativa (original). ......... R$ 295,00
Obs.:

 Antes de constituir a sociedade Corretora de Seguros, faz-se necessário realizar consulta prévia junto à SUSEP (três nomes);

O CGC não pode conter nome de fantasia;

O Contrato social contém algumas cláusulas peculiares, ver minuta no SINCOR.

